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1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de serviços de manutenção corretiva e preventiva

em veículos automotores, por demanda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios

originais, genuínos, primeira linha borracharia, bem como serviço de guincho em regime de plantão

24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias da semana, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Balsas-MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº

14.133, de 2021.

•2. ESPECIFICAÇÕES E. ESTIMATIVA DE ÇONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 717.053,25 (setecentos e dezessete mil,

cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos) conforme custos unitários descritos na tabela
abaixo.

LOTE 01-SERVIÇOS

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
te Descrição Unidãdë Quant. R$ Unit. R$ Total

m

1 Mecânica geral H/h 700 R$ 99,23 R$ 69.461,00

2 Elétrica geral H/h • 400 R$ 113,85 R$ 45.540,00

3 Retífica geral H/h 200 R$ 106,49 R$ 21.298,00

4 Lanternagem e funilaria geral H/h 60 R$ 100,90 R$ 6.054,00

5 Capotaria geral H/h 80 R$ 223,99 R$17.919,20

6 Alinhamento e balanceamento Serv. 100 R$ 92,63 R$ 9.263,00

7 Reboque/guincho Km 2000 R$ 5,17 R$ 10.340,00

Valor Total- R$179;87520

LOTE 02-PEÇAS 510
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Item Descrição Unidade Quant. R$Unit. R$Total

1 Aditivo rb19:d104 UND 30 R$ 25,29 R$ 758,7

2 Alternador UND 2 R$3.624,64 R$7.249,2
3 Amortecedor dianteira UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,0

4 Amortecedortraseira UND 4 R$312,50 R$1.250,0

5 Atuador embreagem UND 2 R$ 479,47 R$ 958,9

6 Bandeja inferior UND 2 R$ 742,63 R$ 1.485,2
7 Bandeja superior UND 2 R$ 557,81 R$ 1.115,6

8 Bateria 70 amperes UND 2 R$ 1.051,11 R$ 2.102,2

9 Bico injetor UND 4
R$ 3.802,67

R

15.210,6

10 Bieleta barra estabiliz. Diant. Ld/le UND 6 R$ 84,41 R$ 506,4
11 Bobina ignição flex UND 2 R$ 618,87 R$ 1.237,7

12 Bomba combustivel diesel UND 2 R$ 1.671,80 R$ 3.343,6

13 Bomba combustivel flex UND 2 R$ 1.891,49 R$ 3.782,9

14 Bomba d' agua UNO 2 R$ 431,83 R$ 863,6

15 Bomba injetora turbina UND 2
R$ 8.186,09

R

16.372,1

16 Bucha amortecedor traseira UND 18 R$ 45,99 R$ 827,8

17 Bucha balança superior diant. UND 4 R$ 79,63 R$ 318,5

18 Bucha bandeja inferior UND 8 R$ 78,27 R$ 626,1
19 Bucha bandeja inferior grande UNO 4 R$ 55,33 R$ 221,3

20 Bucha bandeja inferior pequena UND 4 R$ 52,68 R$ 210,7

21 Bucha bandeja superior UND 8 R$ 77,69 R$ 621,5

22 Bucha barra estabilizadora diant. UND 8 R$ 61,22 R$ 489,7

23 Bucha feixe mola UNO 8 R$ 93,75 R$ 750,0

24 Bucha jumelo grande UND 4 R$ 39,67 R$ 158,6

25 Bucha jumelo menor UNO 4 R$ 34,30 R$137,2

26 Cabo vela ignição JG 2 R$ 298,32 R$ 596,6

27 Caixa direção hidraulico UND 2 R$ 3.417,79 R$ 6.835,5

28 Cardan tração redução UND 2 R$ 4.896,72 R$ 9.793,4

29 Catalizador UND 2 R$ 2.765,45 R$ 5.530,9

30 Cilindro auxiliar embreagem UND 2 R$ 467,33 R$ 934,6

31 Cilindro mestre embreagem UND 2 R$ 383,58 R$ 767,1
32 Cilindromestrefreio UND 2 R$451,79 R$903,5

33 Cilindro roda traseira UND 2 R$114,03 R$228,0

34 Coifa caixa direção UND 2 R$ 45,66 R$ 91,3
35 Coifa lado câmbio •UND 4 R$ 89,21 R$ 356,8
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36 Coifa lado da roda UND 4 R$ 79,97 R$ 319,8

37 Compressor ar condicionado UND 2 R$ 3.874,30 R$ 7.748,6

38 Condensador UND 2 R$ 2.182,03 R$ 4.364,0

39 Correia alternador UND 2 R$121,15 R$ 242,3

40 Correia dentada motor diesel UNO 2 R$ 463,51 R$ 927,0

41 Correia dentada motor flex UNO 2 R$ 470,95 R$ 941,9

42 Coxim amortecedor dianteiro UNO 2 R$ 200,67 R$ 401,3

43 Coxim do câmbio UND 2 R$ 563,40 R$ 1.126,8

44 Coxim do motor Id/le UND 2 R$ 682,60 R$ 1.365,2

45 Cruzeta cardan UNO 2 R$ 236,04 R$ 472,0

46 Cubo roda dianteira UNO 2 R$ 930,16 R$ 1.860,3

47 Disco freio dianteiro UNO 4 R$ 401,09 R$ 1.604,3

48 Embreagem viscosa UND 2 R$ 2.608,33 R$ 5.216,6

49 Farol lado Id/le UNO 2 R$ 3.851,95 R$ 7.703,9

50 FEIXE MOLA TRASEIRA 1 JG 4 R$ 358,68 R$ 1.434,7

51 FEIXE MOIA TRASEIRA 2ª JG 4 R$ 293,27 R$ 1.173,0

52 FEIXE MOLA TRASEIRA 3ª JG 4 R$ 313,83 R$ 1.255,3

53 FEIXE MOLA TRASEIRA 4ª JG 4 R$ 320,63 R$ 1.282,5

54 FEIXE MOLA TRASEIRA 5ª JG 4 R$303,33 R$ 1.213,3

55 Filtro ar motor diesel UND 8 R$ 89,99 R$ 719,9

56 Filtro ar motor flex UND 8 R$ 83,67 R$ 669,3

57 Filtro arcondicionado UND 8 R$ 28,73 R$ 229,8

58 Filtro combustível diesel UNO 8 R$ 147,41 R$ 1.179,2

59 Filtro combustivel flex UNO 8 R$ 67,13 R$ 537,0

60 Filtro lubrificante (oleo) UND 10 R$ 58,81 R$ 588,1

61 Junta coletor escape JG 5 R$ 200,33 R$1.001,6

62 Junta homocinética UNO 4 R$ 1.506,25 R$ 6.025,0

63 Kit bucha barra estabilizadora diant. UNO 4 R$ 101,67 R$ 406,6

64 Kit distribuiçâo completo UNO 2
R$ 5.183,45

R

10.366,9

65 Kit embreagem sem atuador UNO 2 R$ 4.931,84 R$ 9.863,6

66 Kit estabilizador UNO 4 R$ 88,04 R$ 352,1

67 Lâmpada 1 polo UNO 4 R$ 10,17 R$ 40,6

68 Lâmpada 1 polo amarela UNO 4 R$ 17,36 R$ 69,4

69 Lâmpada 2 polo UNO 4 R$ 12,13 R$ 48,5

70 Lâmpada hl UNO 4 R$ 32,65 R$ 130,6

71 Lâmpada h3 UND 4 R$ 25,33 R$ 101,3

Câmara Municipal de Balsas-MA 1 CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua José Coelho Noleto, nº 2008. Potosí. Balsas. Maranhão. Brasil



'C.M.'
o

Fls.

z
!!<'1"- Rúbrica

CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS
HARMONIA E TRABALHO

72 Lâmpada h4 UND 4 R$ 27,43 R$ 109,7
73 Lâmpada h7 UND 4 R$ 47,67 R$ 190,6

74 Lâmpada pingo d'agua UND 8 R$ 56,41 R$ 451,2

75 Lanterna traseira Id/le UND 4 R$ 705,00 R$ 2.820,0

76 Mola pastilha UND 8 R$135,63 R$ 1.085,0

77 Motor partida UND 2 R$ 4.190,33 R$ 8.380,6

78 Munhao direção/articulador axial UND 6 R$ 174,19 R$ 1.045,1•

79 Oleo 75w90 cambio UND 15 R$ 115,00 R$ 1.725,0

80 Óleo 80w UND 30 R$ 52,33 R$1.569,9

81 Óleo 80w90 UNO 30 R$ 49,87 R$ 1.496,1

82 Óleo 85w140 UNO 30 R$ 68,67 R$ 2.060,1

83 Óleo direção hidráulica UNO 30 R$ 39,04 R$1.171,2

84 Óleo motor UNO 90 R$ 69,85 R$ 6.286,5

85 Óleo/fluido freio dot 3 UND 10 R$ 29,00 R$ 290,0

86 Óleo/fluido freio dot 4 UND 10 R$36,40 R$364,0

87 Palheta limpador para-brisa UND 4 R$ 115,59 R$ 462,3

88 Parabrisa UND 2 R$ 1.372,83 R$ 2.745,6

89 Parafuso roda dianteira UND 16 R$ 26,39 R$ 422,2•

90 Parafuso roda traseira UND 16 R$ 31,37 R$ 501,9

91 Pastilha freio dianteiro JG 6 R$ 365,00 R$ 2.190,0

92 Pinça de freio UND 2 R$ 2.147,00 R$ 4.294,0

93 Pino guia pinca freio KIT 8 R$ 155,15 R$ 1.241,2

94 Pistão pinça freio JG 2 R$ 245,81 R$ 491,6

95 Pivô suspensão inferior UND 3 R$ 336,19 R$ 1.008,5

96 Pivô suspensão superior UND 3 R$ 321,19 R$ 963,5

97 Pneu 265/70 aro 16 UND 8
R$ 1.577,07

R

12.616,5

98 Polia correia alternador(auxiliar) UNO 2 R$ 230,36 R$ 460,7

99 Polia correia alternador(estriada) UNO 2 R$ 265,91 R$ 531,8

100 Polia roda livre alternador UNO 2 R$ 307,36 R$ 614,7

101 Polia tensor alternador UNO 2 R$ 449,39 R$ 898,7

102 Porca roda dianteira/traseira UNO 16 R$17,91 R$ 286,5

103 Radiador UNO 2 R$ 2.188,65 R$ 4.377,3

104 Regulador voltagem UNO 4 R$ 449,20 R$ 1.796,8

105 Reparo caixa direção KIT 2 R$ 381,65 R$ 763,3

106 Reparo feixe mola UND 4 R$ 108,00 R$ 432,0

107 Retentor cubo roda dianteira UND 4 R$ 105,55 R$ 422,2
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108 Retentor diferencial pinhão UND 4 R$ 158,33 R$ 633,3
109 Retentor eixo piloto UNO 2 R$ 170,74 R$ 341,4

110 Retentor externo roda dianteira UND 4 R$ 141,27 R$ 565,0
111 Retentor interno roda dianteira UNO 4 R$ 89,71 R$ 358,8

112 Retentor luva cambio UND 2 R$ 91,97 R$ 183,9

113 Retentor pinhao UND 2 R$186,67 R$ 373,3

114 Retentor roda dianteira UND 4 R$ 107,47 R$ 429,8

115 Retentor roda diant. Cx. Redução UNO 2 R$ 135,65 R$ 271,3

116 Retentor roda traseira UND 4 R$ 105,80 R$ 423,2

117 Retentor saida caixa marcha UND 2 R$ 127,97 R$ 255,9

- 118 Rol. Auxiliar correia altern. UNO 2 R$ 317,58 R$ 635,1

119 Rol. Correia alternador maior UNO 2 R$ 194,51 R$ 389,0

120 Rol. Correia alternador menor UNO 2 R$ 145,52 R$ 291,0

121 Rolamento cardan UNO 2 R$ 520,49 R$ 1.040,9

122 Rolamento do alternador UND 2 R$ 42,23 R$ 84,4

123 Rolamento eixo carretão primario UNO 4 R$ 273,67 R$1.094,6

124 Rolamento esfera tulipa UNO 6 R$ 135,72 R$ 814,3

125 Rolamento pinhão eixo traseiro UNO 4 R$ 578,10 R$ 2.312,4

126 Rolamento roda dianteira UND 2 R$ 87,09 R$ 174,1

127 Rolamento roda diant. Externo UND 2 R$ 135,97 R$ 271,9

128 Rolamento roda diant. Interno UND 2 R$ 126,83 R$ 253,6
129 Rolamento roda traseira UND 2 R$104,97 R$209,9

130 Sapata freio traseira JG 2 R$ 400,10 R$ 800,2

131 Sensor abs UNO 2 R$ 502,99 R$ 1.005,9

132 Sensor nível combustível UND 2 R$ 221,15 R$ 442,3

133 Sensor temperatura UND 2 R$ 601,67 R$ 1.203,3

134 Sensor velocidade UND 2 R$244,61 R$489,2

135 Silicone alta temperatura 85g UND 2 R$ 83,67 R$ 167,3

136 Sonda lambda UNO 2 R$ 514,67 R$ 1.029,3

137 Suporte pinça freio diant. Ld/le UND 2 R$ 496,84 R$ 993,6
138 Tambor freio traseira UND 2 R$ 516,90 R$ 1.033,8
139 Tensor alternador UND 2 R$ 440,43 R$ 880,8

140 Tensor correia dentada diesel UNO 2 R$ 405,71 R$ 811,4

141 Tensor correia dentada flex UND 2 R$ 370,19 R$ 740,3
142 Terminal de direção barra curta UND 2 R$ 150,93 R$ 301,8

143 Terminal de direção barra longa UND 2 R$ 235,04 R$ 470,0
144 Terminal direção UNO 2 R$ 144,28 R$ 288,5
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145 I Valvula termostática I UND I 4 I R$ 256,00 I R$1.024,0
146 Vela ignição JG 4 R$ 136,93 R$ 547,7

VALOR LOTE 02 I 251.

LOTE 03-PEÇAS TOYOTA HILUX

Item Descrição Unidade Quant. R$Unit. R$ Total

1 Aditivo radiador UND 30 R$ 27,63 R$ 828,90
2 Alternador UND 2 R$4.321,00 R$8.642,00

3 Amortecedor dianteira UNO 4 R$ 572,33 R$ 2.289,32

4 Amortecedortraseira UNO 4 R$376,93 R$1.507,72

5 Atuador embreagem UNO 2 R$ 457,80 R$ 915,60

6 Bandeja inferior UNO 2 R$ 985,97 R$ 1.971,94

7 Bandeja superior UNO 2 R$ 651,79 R$ 1.303,58

8 Bateria 70 amperes UNO 2 R$ 1.093,44 R$ 2.186,88

9 Bico injetor UND 4 R$ 6.476,05 R$ 25.904,20

10 Bieleta barra estabiliz. Diant. Ld/le UND 6 R$ 82,41 R$ 494,46

11 Bobina ignição flex UND 2 R$ 697,65 R$ 1.395,30

12 Bomba combustivel diesel UND 2 R$ 1.659,80 R$ 3.319,60

13 Bomba combustivel flex UND 2 R$ 2.679,03 R$ 5.358,06

14 Bomba d' agua UND 2 R$ 653,83 R$ 1.307,66

15 Bomba injetora turbina UND 2 R$ 9.220,85 R$ 18.441,70

16 Buchaamortecedortraseira UND 18 R$40,65 R$731,70

17 Bucha balança superior diant. UND 4 R$ 77,80 R$ 311,20

18 Bucha bandeja inferior UND 8 R$ 75,77 R$ 606,16
19 Bucha bandeja inferior grande UND 4 R$52,60 R$ 210,40

20 Bucha bandeja inferior pequena UNO 4 R$ 47,95 R$ 191,80

21 Bucha bandeja superior UND 8 R$ 76,06 R$ 608,48

22 Bucha barra estabilizadora diant. UNO 8 R$ 61,80 R$ 494,40

23 Bucha feixe mola UND 8 R$ 94,41 R$ 755,28

24 Bucha jumelo grande UND 4 R$ 32,00 R$ 128,00

25 Bucha jumelo menor UNO 4 _ R$ 27,30 R$ 109,20

26 Cabo vela ignição JG 2 R$ 401,99 R$ 803,98

27 Caixa direção hidraulico UND 2 R$ 3.370,46 R$ 6.740,92

28 Cardan tração redução UNO 2 R$ 4.804,05 R$ 9.608,10

29 Catalizador UND 2 R$ 4.918,32 R$ 9.836,64

30 Cilindro auxiliar embreagem UND 2 R$ 527,32 R$ 1.054,64
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31 Cilindro mestre embreagem UND 2 R$ 418,43 R$ 836,86

32 Cilindro mestre freio UND 2 R$ 500,56 R$ 1.001,12

33 Cilindro roda traseira UND 2 R$ 115,37 R$ 230,74

34 Coifa caixa direção UND 2 R$ 40,66 R$ 81,32

35 Coifa lado câmbio UND 4 R$ 89,96 R$ 359,84

36 Coifa lado da roda UND 4 R$ 74,63 R$ 298,52

37 Compressor ar condicionado UND 2 R$ 3.711,63 R$ 7.423,26

38 Condensador UND 2 R$ 2.249,36 R$ 4.498,72

39 Correia alternador UND 2 R$ 116,48 R$ 232,96

40 Correia dentada motor diesel UND 2 R$ 456,18 R$ 912,36

41 Correia dentada motor flex UND 2 R$ 474,63 R$ 949,26

42 Coxim amortecedor dianteiro UND 2 R$ 212,33 R$ 424,66

43 Coxim do câmbio UND 2 R$ 539,07 R$1.078,14

44 Coxim do motor Id/le UND 2 R$ 693,27 R$1.386,54

45 Cruzeta cardan UND 2 R$ 254,04 R$ 508,08

46 Cubo roda dianteira UND 2 R$ 934,83 R$ 1.869,66

47 Discofreiodianteiro UND 4 R$566,26 R$2.265,04

48 Embreagem viscosa UND 2 R$ 2.615,67 R$ 5.231,34

49 Farol lado Id/le UND 2 R$ 4.309,00 R$ 8.618,00

50 FEIXE MOLA TRASEIRA P JG 4 R$ 376,01 R$ 1.504,04

51 FEIXE MOLA TRASEIRA 2ª JG 4 R$ 293,93 R$ 1.175,72

52 FEIXE MOLA TRASEIRA 3ª JG 4 R$ 211,17 R$ 844,68

53 FEIXEMOLATRASEIRA4? JG 4 R$355,96 R$1.423,84

54 FEIXE MOLA TRASEIRA 5? JG 4 R$ 299,00 R$ 1.196,00

55 Filtro ar motor diesel UND 8 R$ 87,32 R$ 698,56

56 Filtro ar motor flex UND 8 R$ 84,33 R$ 674,64

57 Filtro arcondicionado UND 8 R$ 28,73 R$ 229,84

58 Filtro combustível diesel UND 8 R$ 144,75 R$ 1.158,00

59 Filtro combustivel flex UND 8 R$ 80,47 R$ 643,76

60 Filtro lubrificante (oleo) UND 10 R$ 55,81 R$ 558,10

61 Junta coletor escape JG 5 R$ 194,33 R$ 971,65

62 Junta homocinética UND 4 R$ 1.426,91 R$ 5.707,64

63 Kit bucha barra estabilizadora diant. UND 4 R$ 116,33 R$ 465,32

64 Kit distribuiçáo completo UND 2 R$ 6.296,74 R$ 12.593,48

65 Kit embreagem sem atuador UND 2 R$ 4.862,51 R$ 9.725,02

66 Kit estabilizador UND 4 R$ 92,04 R$ 368,16

67 Lâmpada 1 polo UND 4 R$ 10,83 R$ 43,32
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68 Lâmpada 1 polo amarela UND 4 R$ 17,36 R$ 69,44
69 Lâmpada 2 polo UND 4 R$ 12,80 R$ 51,20
70 Lâmpada hl UND 4 R$ 30,98 R$ 123,92
71 Lâmpada h3 UND 4 R$ 24,67 R$ 98,68

72 Lâmpada h4 UND 4 R$ 28,43 R$ 113,72

73 Lâmpada h7 UND 4 R$ 45,67 R$ 182,68

74 Lâmpada pingo d'agua UND 8 R$ 54,75 R$ 438,00

75 Lanterna traseira Id/le UNO 4 R$ 755,67 R$ 3.022,68

76 Mola pastilha UNO 8 R$ 136,30 R$ 1.090,40

77 Motor partida UNO 2 R$ 4.234,33 R$ 8.468,66

78 Munhao direção/articulador axial UND 6 R$ 193,19 R$ 1.159,14

79 Oleo 75w90 cambio UNO 15 R$ 120,67 R$ 1.810,05

80 Óleo 80w UNO 30 R$ 51,33 R$ 1.539,90

81 Óleo 80w90 UNO 30 R$ 50,53 R$ 1.515,90

82 Óleo 85w140 UNO 30 R$ 71,50 R$ 2.145,00

83 Óleo direção hidráulica UNO 30 R$ 39,71 R$ 1.191,30

84 Óleo motor UNO 90 R$ 73,52 R$ 6.616,80

85 Óleo/fluido freio dot 3 UNO 10 R$ 29,67 R$ 296,70

86 Óleo/fluido freio dot 4 UNO 10 R$37,07 R$370,70

87 Palheta limpador para-brisa UNO 4 R$ 116,26 R$ 465,04

88 Parabrisa UNO 2 R$ 1.549,00 R$ 3.098,00

89 Parafuso roda dianteira UNO 16 R$ 28,72 R$ 459,52

90 Parafuso roda traseira UNO 16 R$ 30,37 R$ 485,92

91 Pastilha freio dianteiro JG 6 R$ 322,33 R$ 1.933,98

92 Pinça de freio UNO 2 R$ 2.194,33 R$ 4.388,66

93 Pino guia pinca freio KIT 8 R$ 148,49 R$ 1.187,92

94 Pistâo pinça freio JG 2 R$ 236,47 R$ 472,94

95 Pivô suspensão inferior UNO 3 R$ 317,85 R$ 953,55

96 Pivô suspensão superior UNO 3 R$ 315,19 R$ 945,57

97 Pneu 265/60 aro 18 UNO 8 R$ 2.438,33 R$ 19.506,64

98 Polia correia alternador(auxiliar) UNO 2 R$ 240,69 R$ 481,38

99 Polia correia alternador(estriada) UNO 2 R$ 250,91 R$ 501,82

100 Polia roda livre alternador UND 2 R$ 293,03 R$ 586,06

101 Polia tensor alternador UNO 2 R$ 475,39 R$ 950,78

102 Porca roda dianteira/traseira UNO 16 R$ 18,91 R$ 302,56

103 Radiador UNO 2 R$ 2.765,13 R$ 5.530,26

104 Regulador voltagem UNO 4 R$452,87 R$1.811,48
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105 Reparo caixa direção KIT 2 R$ 440,65 R$ 881,30
106 Reparo feixe mola UND 4 R$109,67 R$438,68
107 Retentor cubo roda dianteira UND 4 R$102,88 R$ 411,52
108 Retentor diferencial pinhão UND 4 R$ 149,00 R$ 596,00
109 Retentor eixo piloto UND 2 R$ 160,74 R$ 321,48

110 Retentor externo roda dianteira UND 4 R$ 140,27 R$ 561,08

111 Retentor interno roda dianteira UND 4 R$ 93,05 R$ 372,20
112 Retentor luva cambio UND 2 R$ 86,97 R$ 173,94
113 Retentor pinhao UND 2 R$ 195,67 R$ 391,34
114 Retentor roda dianteira UND 4 R$ 101,47 R$ 405,88

115 Retentor roda diant. Cx. Redução UND 2 R$133,99 R$ 267,98

116 Retentor roda traseira UNO 4 R$107,47 R$ 429,88

117 Retentor saida caixa marcha UND 2 R$130,97 R$ 261,94
118 Rol. Auxiliar correia altern. UND 2 R$ 333,91 R$ 667,82

119 Rol. Correia alternador maior UNO 2 R$ 178,51 R$ 357,02

120 Rol. Correia alternador menor UND 2 R$145,52 R$ 291,04

121 Rolamento cardan UND 2 R$ 514,49 R$ 1.028,98
122 Rolamento do alternador UNO 2 R$ 40,23 R$ 80,46

123 Rolamento eixo carretão primario UND 4 R$ 292,33 R$1.169,32

124 Rolamento esfera tulipa UNO 6 R$ 138,05 R$ 828,30

125 Rolamento pinhão eixo traseiro UND 4 R$ 585,43 R$ 2.341,72

126 Rolamento roda dianteira UND 2 R$ 91,09 R$ 182,18

127 Rolamento roda diant. Externo UND 2 R$ 131,64 R$ 263,28
128 Rolamento roda diant. Interno UND 2 R$ 120,83 R$ 241,66

129 Rolamento roda traseira UNO 2 R$ 104,30 R$ 208,60
130 Sapata freio traseira JG 2 R$ 447,74 R$ 895,48

131 Sensor abs UND 2 R$ 554,30 R$ 1.108,60
132 Sensor nível combustível UNO 2 R$ 219,15 R$ 438,30

133 Sensor temperatura UNO 2 R$ 605,67 R$ 1.211,34
134 Sensor velocidade UNO 2 R$ 240,94 R$ 481,88
135 Silicone alta temperatura 85g UND 2 R$ 84,33 R$ 168,66

136 Sonda lambda UND 2 R$ 494,33 R$ 988,66

137 Suporte pinça freio diant. Ld/le UND 2 R$ 492,51 R$ 985,02

138 Tambor freio traseira UND 2 R$494,57 R$989,14
139 Tensor alternador UND 2 R$ 412,10 R$ 824,20
140 Tensor correia dentada diesel UND 2 R$ 387,38 R$ 774,76
141 Tensor correia dentada flex UND 2 R$ 396,53 R$ 793,06
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142 Terminal de direção barra curta UND 2 R$ 147,93 R$ 295,86

143 Terminal de direção barra longa UND 2 R$ 213,04 R$ 426,08

144 Terminal direção UND 2 R$ 144,95 R$ 289,90

145 Valvula termostática UNO 4 R$ 242,33 R$ 969,32

146 Vela ignição JG 4 R$ 141,27 R$ 565,08

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 285.991,90

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Câmara Municipal de Balsas enfrenta um desafio significativo relacionado à manutenção de sua

frota de veículos, que se encontra em estado inadequado. Essa situação resulta em frequentes

paralisações nas atividades essenciais do legislativo, comprometendo a capacidade de realização
de sessões, reuniões e outras atividades administrativas. A frota desempenha um papel crucial na

execução das funções do município, desde o transporte de vereadores até a mobilização de
recursos para serviços públicos.

3.2. A falta de uma manutenção regular e eficiente gera impactos diretos na operação da Câmara, pois
os veículos não apenas precisam estar em condições adequadas para locomoção, mas também

demandam investimentos em reparos cada vez mais onerosos devido ao uso inadequado

decorrente da falta de cuidados preventivos. Essa realidade ocasiona não apenas atrasos e

interrupções nos trabalhos legislativos, mas também afeta a imagem da instituição perante a

sociedade, que espera um serviço público eficiente e responsivo.

3.3. É imprescindível ressaltar a relevância do atendimento a essa necessidade sob a perspectiva do

interesse público. A adequada manutenção da frota garante que as atividades da Câmara Municipal

possam ser realizadas sem hindrances, permitindo a continuidade dos serviços prestados à

população. Isso é fundamental para assegurar que o legislativo cumpra seu papel de representação

efetiva e promovendo a transparência e eficiência no uso dos recursos públicos.

3.4. Portanto, a demanda pela melhoria da manutenção da frota de veículos não se limita a uma questão

interna, mas se refere diretamente à capacidade da Câmara Municipal de Balsas de atender às suas

responsabilidades institucionais. Atender a essa necessidade é imperativo para promover a

qualidade dos serviços oferecidos, refletindo diretamente na satisfação e bem-estar da
comunidade.

3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA'ORGANIZAÇÂO
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de

2025.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO'PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DALONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

Câmara Municipal de Balsas - MA 1 cNPJ: 06.777.130/0001-11
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específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Réferência.

7. DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
11. DAS'MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos 1 e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte- EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
12.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados do início ,da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.1.1. 0 objeto do presente termo de réferência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

12.1.2. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

Câmara Municipal de Balsas- MA 1 CNPJ: 06.777.130/0001-11
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13. FORMA E CRITÉRIOS. DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO' .
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será CONTINUADO

14. =PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando foro caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extènso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias ã

prazo de entrega dos produtos.

15. EXIGÊNCIAS' DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante.a apresentação da seguinte documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.aov.br;

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou.contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participantesucursal, filial ól agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde ópera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
E

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de ° prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da réspectiva sede, bem;como o registro de que trata

o art. 107 da Léi nº 5.764, de 1971;

15:1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No.caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de¡registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Câmara Municipal de.Baisas - MA 1 CNPJ; 06.777.130/0001-11
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15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

J expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentàção de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.7. Prova de regularidade com ajustiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011);
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Rua José Coelho Noleto. nº 2008. Potosí. Balsas. Maranhão. Brasil



f C.M.
099

CÂMARA MUNICIPAL. DE

BALSAS
HARMONIA E TRABALHO

15.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso õu

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do:art. 79 da Constituição Federal;

15.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista •das miçroempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

' 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas:Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Çivil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a,pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3.. As sociedades empresárias enquadradas nas régras da Instrução Normativa RFB

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, paraëfins fiscais e prévidenciáriós poderão apresentar o balanço

patrimonial é os termos de abertura e encerramento"do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo uniço'do art.2º da citada instrução

quanto a assinatura digitaLnos,referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.
t

15.3.3. Declaração, assinada por Profissiónal áreá Contábil :devidámente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §1º, act. 69,da` Lei , 14.133/2021, aplicando fórmulas da'

seguinte forma:
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Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00):

_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00):
Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. 0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

15.4.1.1. A declaração acima poderá.ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do- licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

15.5.1. Declaraçao de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitada da Previdência Social, previstas em lei sem outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colãtivas de trabalho e nos termos

15.4.

15.5.
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VC.M:

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § 19, da Lei nº 14.133/2021).

16: MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será dela (dez) dias,.contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

« t 16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Balsas em endereço indicado na Ordem de
Fornecimento.

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inférior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.5. O prazode garantia é aquele estabelecido na Lèi nº 8.078, de 11 désetembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

16.6. A.garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos.fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

16.7. Agarantia abrange a realização da.manutenção:corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, sè

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

16.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição dê peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

16.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

,16.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação oü.substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Administração pelò Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

16.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante_

16.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar egúipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para'. utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.

16.13. Decorrido o prazo para reparos e. substituições sëm. o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar

empresa diversa para executar os reparos, :rajustes ou a substituição do bem ou de seus
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componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

16.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

16.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

.17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respèctivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da

Lei nº 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

câmara Municipal de Balsas- MA I CNPJ: 06.777.130/0001-11
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17.7.3. O fiscal técnico do contrãto informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
r

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O,gestor do contrato acompanhará a manútenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagaménto, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuàis.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório daavaliação realizada pelosfiscais técnico,

administrativo e setorial quanto aocumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual,. baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades; aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processa administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que.trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021; ou pelo agente ou pelo setor com'competência para tal
conforme o caso.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final cóm informações sobre a'consecução dos
objetivos que tenham justificado a. contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

Câmara Municipal de Balsas-.MA I. CNPJ 06.777.130/0001-11
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17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Balsas deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

01.031.0011.2.004- Manutenção das atividades Administrativas da Câmara

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte De Recursos:500-Recusros não vinculados de impostos

01.031.0011.2.004- Manutenção das atividades Administrativas da Câmara

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos:500-Recusros não vinculados de impostos

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.
19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

câmara Municipal de Balsas-MA 1 cNPJ: 06.777.130/0001-11
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

z0. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidôes de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulariìe sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

20.13. O. contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Balsas - MA, 10 de junho de 2025.

FRANCISCO FRANCO MOURA DE SA

Diretor Dep. Compras e Orçaménto

A JULIA DE PAULA DA SILVA

Assistente de Compras e de Serviços
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